
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.339.071 - PB 
(2018/0194424-8)

RELATOR : MINISTRO SÉRGIO KUKINA
AGRAVANTE : ESTADO DA PARAÍBA 
PROCURADORE
S

: ADLANY ALVES XAVIER E OUTRO(S) - PB015695B

 LILYANE FERNANDES BANDEIRA DE OLIVEIRA  - 
PB013350 

AGRAVADO  : MASSA FALIDA RIMA INDUSTRIA METALURGICA 
LTDA 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  - SE000000M
 

  

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
INTERNO. FALTA DE REFUTAÇÃO ESPECÍFICA AO 
FUNDAMENTO DA DECISÃO PRESIDENCIAL LOCAL 
QUE INADMITE O RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 
182/STJ. IMPUGNAÇÃO TARDIA. IMPOSSIBILIDADE.
1. É inviável o conhecimento do agravo em recurso especial 
quando a decisão que não admitiu o recurso especial se baseia na 
incidência da Súmula 83/STJ como único fundamento, e o 
agravante deixa de impugná-lo especificamente. Aplicação da 
Súmula 182/STJ ("É inviável o agravo do art. 545 do CPC que 
deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão 
recorrida."). 
2. Na espécie, como o recurso especial foi inadmitido tendo por 
base a Súmula 83/STJ, caberia ao recorrente demonstrar que o 
entendimento jurisprudencial não está pacificado no mesmo 
sentido do acórdão recorrido, ou, ainda, que o precedente não se 
aplicaria ao caso dos autos.
3. A impugnação tardia dos fundamentos da decisão que não 
admitiu o recurso   especial   (somente   por  ocasião  do  manejo  
de  agravo interno),  além  de caracterizar imprópria inovação 
recursal, não tem  o  condão  de  afastar a aplicação do referido 
verbete 182/STJ, tendo em vista a ocorrência de preclusão 
consumativa.
4. Agravo interno não provido.

 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
Primeira TURMA do Superior Tribunal de Justiça,  por unanimidade, negar 
provimento ao agravo interno, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os 
Srs. Ministros Regina Helena Costa (Presidente), Gurgel de Faria, Napoleão 
Nunes Maia Filho e Benedito Gonçalves votaram com o Sr. Ministro Relator. 
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Superior Tribunal de Justiça
  

Brasília (DF), 19 de fevereiro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO SÉRGIO KUKINA 
Relator
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